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SessWo de	 13 de novembro de 1992	 ACORDMO No 201-66.637
Recurso no N	 87.989
Recorrente::	 ARTEFATOS DE CIMENTO FACAVI LIDA.
Recorrida	 DRF EM PORTO ALEGRE - RS

DCTF Ocorrendo a detectação de que a mesma fora
entregue além do prazo legal. só por ocasiã:o da
efetiva entrega. sem que tenha havido por parte da
administra0o qualquer início de fiscalizafl'o ou
procedimento administrativo, é caso de dendncia
espontr:Xnea com aplica0o do regramento elencado no
artigo 138, do CTN. Recurso voluntário a que se dá
integral provimento.

Mistos, relatados e discutidos os presentes autns
de recurso interposto por ARTEFATOS DE CIMENTO RACAVI LTDA.

nawaylm os Membros da Primeira Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Aurrentes ns Conselheiros ANTONIO MARTINS
CASTELO MANCO e HEIRIQUE NEVES DA SILVA.

Sala das SessCies. em 13 de novembro de 1992.

qy.L.i-fÁr0'-
ARISTOFANE;:. Fohn	 DE: HOL JOIDA - Previdente

7
.41"

ri C\ •

DOMINGOS ALFEU COL:ACI	 SY.VA ETO - Relator

* num SOUZA DA VEIGA - 'icetArym:1)ra-Representante
Ia Faelda Nacional

VISTA EM sEssrn DE P6 MAR 1993

Participaram, ainda, do premnte julgamento, os C19115~1 11 0111 UNO
DE AZEMEDO MMQUITA, SELMA SANTOS snInpno WOLSZCZAK e SERGIO
GWES VE11.080.

*VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacio-
nal, Dr. ARNõ CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN

ifie nQ 177, DO de 22/03/93.

1



.	 • »g

4OWN

. 411
....i.-2 	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FeaaloA E PLANEJAMENTO

4~," -	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13.007-.000.012/91-17	 •
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Recorrente:	 ARTEFATOS DE CIMENTO PACAVI LTDA.

RELATORI O

ARTEFATOS DE CIMENTO PACAVI LIMA., pessoa jurídica
det,ddamente qualiflcada nesse procedimento, através do
lançamento representado pela Notificaçao de fis. 03, teve contra
si exigido multa no valor correspondente a 325,92 BINE, com
funda me~ no disposto nos parágrafos 22, $p e 40 do art.igo 11,
do Decreto-Lei np 1.968/82, com a redaçao dada pelo artigo 10 do
Decreto-Lei 2.065/83, observadas as alteraçUes do artigo 27 da
Lei no 7.730/89 E. da artigo 66 da Lei no 7.799/89, tendo-se em
vista a entrega fora do prazo deterffanado das DECLARAÇOES DE
CONTRIBUIÇOIES E TRIBUTOS FEDERAIS (DCTF), referentes aos r...n.imlov,>
de 01/87, 02/87, 03/87 e 04/87 e 11/S2.

As 'fls. 01/02, a Notfficada apresenta, de forma
tempestiva !, ImpuGNAçrn, alegando em síntese que” ante a ausOncia
de Exatoria Federal, apresentou, no dia 05.06.87, no Banco do
Estado do Rio Grande do Sul S/A, localizado no Município de
Butia, as DCTF, posto que somente naquela data e que a
instituiçao bancária se habilitou em recebe-las, ressaltando que
referido Banco era o dnico a ter convenio com a Receita ERmlenU„
visto nWe haver no Município uma Exatoria Federal. Alega, ainda,
qLI e indmeras empresas também assim procederam. Que, em havendo o
recebimento das DOTE: , o trfimite fora aceito, posto que havia
entendimento entre o Banco conveniado e a Receita Federal para a
entrega das documentos fora de prazo, que se acumularam durante
cinco meses por n2Co haver quem os recebessem em prazo hábil.
Sendo assim, propugna pelo cancelamento da notificaç.ao.

Da r. Decisao Recorrida, passo a transcrever sua
ementa, qual SiejaU

"IMPUGNAÇ,M0 DA EXICIENCIA. E devida a cobrança de
multa guando constatado que o contribuinte efetuou
entrega da DCIF' com atraso, nampr~se manter o
lançamento efetuado pelo Fisco. IMPUGHAÇA0
IMPWCEDENUE"."

Irne~ada com tal modo de decidir, de forma
tempestiva, apresenta RECURSO VOLMNTARIO, onde em linhas gerais
reitera as argumentacffes anteriormente expendidas, propugnando
pela LAprocedencia da autuaçãb.

E o nelatx5rio.
10 ,
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VOTO DO CONSELNEIRO-VELATOR DOMINGOS ALPEO COLEECT DA SILVA NETO

Exigiu-se da Recorréente„ através de lançamento
formalizado pela Notificaçào de fls. 03, a multa no equivalente a
325,92 ETNE, Com fundamento nos dispositivos legais a seguir
enunciadosu paràgrafos 2e, 3g„ e ge, do artigo 11, do Decreto-Lei
ng 1.962/82, com a redaçào dada pelo artigo 10 do Decreto etei ng
2.065/83, observadas as alteraç8es do artigo 27 da Lei ne
7.730/89 e do artigo 66 da Lei, ng 7.799/89.

re Declaraçào de Contribuic3es e Tributos Federais
.-- DCTF foi instituida pela Instruçào Normativa SW no 129, de 19
de novembro de 1926, publicada no Diário Oficial da Uniào -- DOU
de 22.11.e6, sofrendo diversas alterag8es p os be r i orcis .
regulando-se as exigOncias para apresentaçào da L( ti nos perfuices
de apuraçào de janeiro de 1987 a junho de 1989.

0$ referida Instruçào Normativa previa sançào
àqueles contribuintes obrigados à apresentaçào da DUM que o
faziam contrariando seus dispositivos. já a Instrucào Normativa
SRF' 120, de 24.11.89, publicada no DOU de 21.11.89, aprovando
noV o E) (Ti para a DCTF, estabelece normas para o seu
preenchiffiewto e apresentaçào, revogando a Instruçào Normativa no
129/06 e posteriores al~es.

No presente procedimento, quando a Empresa fez a
entrega da DCTF, nos períodos de apuraçáO objeto de notificaçne,
fO ra do prazo previsto pela legislaflo, tal operou-se como uma
verdadeira DENUNCIA ESPONTANEA!. De notar, ainda, que a
constataflo de tal irregularidade, ou seja, o excesso de prazo,
see fera verificado pela apresentaçào da DCTF! Em resumo, SO nào
tE. vesse havido a entrega, ainda que fora do prazo, nào haveria O

lançamento aqui objetivado!

Assim, dievida alguma pode remanescer sobre ser a
questào aqui posta à colaçào desse E. Colegiado, uma auténtica
denúncia	 e5p0nt2nea! Em sendo uma denUncia espontànea,	 a
responsabilidade É, excluída segundo o artigo 138 do 	 CTN,
liberando-se o contribuinte ou o responsAvel da infraçào.

Segundo effânentes escoliastas ,J "HA nessa hipótese
confissào	 e, ao mesmo tempo, desistencia do proveito 	 da
infraçào".	 .
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E: de ser esclarecido, ainda, que quando houve a
apresenta0o da reclamada DOTE, numa evidente conotaOlo de
denúncia espontklea, INEXISTIA PM=XUENUM OU MEDIDA DE
FISCALIZAÇAM.

DeAssa	 forma, conheço do	 Recurso	 Voluntario
int.cm-posto, dando-4he provimmito para considerar, como
efetivamente considere, insmbsistente a Notíficaç gb de fis— 04,
por reemrdim:er exi.stir, Po caso, a exclu4ente de que fala e
artigo 138 do UFA.

Bala da rr SessM CS ,,	 r	 ri.: "h C I ] 0 VOM b O Cr Cr O .1 992.

DOMINGOS AIFEU ..._1 Cl	 SILVA NETO
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